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Homologação dos resultados da eleição para representantes dos docentes
aposentados no Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE da UFPR, para
mandato complementar do biênio 2025-2027.

                                

                                  

         O Conselho de Planejamento e Administração - COPLAD, órgão normativo, consultivo e deliberativo da Administração Superior da
Universidade Federal do Paraná - UFPR, em 22 de abril de 2026, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 18 do Estatuto da UFPR, com base no parecer do
Conselheiro Volnei Pauletti (doc. SEI 8787505), no processo nº 030991/2025-43,  

   

RESOLVE:  

  

Art. 1º  Homologar os resultados da eleição para representantes dos docentes aposentados no Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE da UFPR, para
mandato complementar do biênio 2025-2027, sendo eleitos os seguintes membros:  

I - Maria Suely Soares, na condição de titular; e 

II - Odilon Carlos Nunes, na condição de suplente. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

  

Marcos Sfair Sunye 
Presidente 
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